
 

 
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES

APRESENTADOS
 
PROCESSO LICITATÓRIO nº PL.0007.2023.CEL.PE.0001.APAC
PREGÃO ELETRÔNICO nº 0001/2023
 
Recorrente:
Marcos Sergio Pessoa Camara Eireli (MSC Serviços)
CNPJ: 15.875.030/0001-19
Recorrida/Contrarrazoante:
Hidromab Hidrologia e Meio Ambiente Ltda.
CNPJ: 05.321.584/0001-10
 
1. PRELIMINARMENTE
 
1.1. Trata-se de julgamento de recurso administrativo interposto em procedimento
licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, que tem por objeto a
contratação de serviços de pessoa jurídica para manutenção preventiva e
corretiva da rede convencional (não automática) de coleta de dados
hidrometeorológicos do Estado de Pernambuco, composta por postos
pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos (localizados em
reservatórios), pertencente e operada pela Agência Pernambucana de
Águas e Clima - APAC, incluindo serviços de instalação de postos.
1.2. No dia 19 de maio de 2023, às 15h, foi realizada a sessão pública para abertura
do Pregão, com a ocorrência da fase de lances. Participaram do certame 10 (dez)
empresas, que enviaram proposta para participação, conforme lista de participantes
extraída da ata da sessão pública disponível no sistema PE-Integrado: Radionet
Ltda., JCTM Comércio e Tecnologia Ltda., UFC Engenharia AS., Água e Solo Estudos e
Projetos Ltda., Ativa Soluções Tecnológicas Industria E Comercio Ltda., Marcos
Sergio Pessoa Camara Eireli, PSG Serviços Ltda., Sertão Forte Ltda., C & R Comércio
e Serviço de Placas para Sinalização Ltda. e Hidromab Hidrologia e Meio Ambiente
Ltda.
1.3. A empresa classificada em 1º lugar, Hidromab Hidrologia e Meio Ambiente Ltda.,
foi convocada, classificada e habilitada, sendo declarada vencedora do certame no
dia 24 de maio de 2023, no sistema PE-Integrado, uma vez que atendeu a todas as
condições e exigências editalícias. Logo em seguida, foi concedido automaticamente
pelo sistema prazo para interposição de recursos.
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2. DO REGISTRO E DA ACEITABILIDADE DA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE
RECURSO NO SISTEMA PE-INTEGRADO
Após declaração da empresa vencedora, foi registrada tempestivamente no Sistema
de Compras Eletrônicas PE-Integrado em 24/05/2023, no prazo legal concedido pelo
sistema, a intenção de recurso pela empresa Marcos Sergio Pessoa Camara Eireli
(MSC Serviços), acatada por esta Pregoeira.
 
3. DO REGISTRO DAS RAZÕES DE RECURSOS
3.1. De acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, em seu artigo 4º, inciso XVIII, após
manifestação de intenção de recurso, o prazo para apresentação das razões é de 03
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do Recorrente. As seguintes razões de recurso foram registradas no sistema:
 
Recurso Administrativo apresentado tempestivamente, em 29/05/2023, pela
empresa Marcos Sergio Pessoa Camara Eireli (MSC Serviços) - CNPJ nº
15.875.030/0001-19, por meio de seu representante legal, através da juntada da
peça ao sistema eletrônico, CONTRA a decisão da Pregoeira que decidiu pela
classificação, habilitação e declaração como vencedora da licitante Hidromab
Hidrologia e Meio Ambiente Ltda., no Pregão Eletrônico em epígrafe.
 
4. DO REGISTRO DAS CONTRARRAZÕES
Apresentou suas contrarrazões a licitante Hidromab Hidrologia e Meio Ambiente
Ltda. (HIDROMAB), CNPJ nº 05.321.584/0001-10, ora declarada vencedora do
certame, em 01/06/2023, dentro do prazo legal contado automaticamente no
sistema eletrônico PE-Integrado, contra o Recurso Administrativo apresentado pela
licitante Recorrente.
 
5. ENVIO DO RECURSO E CONTRARRAZÕES À GERÊNCIA TÉCNICA
DEMANDANTE
As razões de recurso apresentadas pela licitante MSC Serviços, bem como as
contrarrazões apresentadas pela licitante HIDROMAB ao recurso foram
encaminhadas para conhecimento, análise e resposta do setor demandante da
licitação, Gerência de Meteorologia e Mudanças Climáticas - GMMC, que emitiu a
Nota Técnica nº 007/2023, em 08/06/2023 (doc. SEI nº 37438737), que foram
considerados na elaboração da presente resposta ao recurso administrativo e
contrarrazões apresentados.
 
6. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE MARCOS SERGIO PESSOA CAMARA
EIRELI (MSC SERVIÇOS)
Em resumo, as alegações da Recorrente Marcos Sergio Pessoa Camara Eireli (MSC
Serviços) são as seguintes:
a) Discorre a licitante Recorrente em sua tese recursal, que a licitante Hidromab
Hidrologia e Meio Ambiente Ltda. foi beneficiada de forma equivocada com o
tratamento diferenciado a ser concedido às micro e pequenas empresas devido ao
seu enquadramento como tal, quando lhe foi disponibilizado pela pregoeira o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para regularização de sua certidão de regularidade fiscal
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estadual, uma vez que a legislação (Lei Complementar nº 123/2006) condicionou a
regularização fiscal à apresentação pela licitante de toda a documentação exigida
no edital, ainda que esta possua restrição, conforme transcrito a seguir:

Art. 43º As microempresas e as empresas de pequeno
porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição. (grifado pela recorrente)
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. (grifado pela recorrente)
 

Segundo a recorrente, tal benefício só poderia ter sido concedido se a Hidromab já
tivesse apresentado a sua certidão durante o prazo concedido para recebimento da
documentação de habilitação, o que não ocorreu, já que apenas apresentou uma
certidão de baixa cadastral de contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda de
Minas Gerais;
 
b) Alega que a empresa Hidromab deixou de apresentar a documentação
complementar constante no item 13.3.11 do Edital, que é exigida no caso da
certidão e/ou atestado de capacidade técnica apresentado(a) pela licitante não for
emitida(o) pelo Contratante principal do serviço (pessoa jurídica de direito público ou
privado), já que a Hidromab apresentou dois atestados de capacidade técnica onde
uma terceira empresa (Ativa Soluções e CTG Brasil), que não a contratante, emitiu o
atestado em favor da licitante;
 
c) Alega também que o Atestado emitido pela empresa CTG apresentado pela
licitante é incompatível com as exigências do Edital, visto que a regra editalícia
condiciona a comprovação dos serviços compatíveis com o objeto da licitação,
explicitando serviços de topografia, e esclarecendo que os serviços devem ser
executados para atender 238 postos pluviométricos e 100 postos hidrológicos, não
havendo menção de quantitativos executados pela Hidromab, e que seria razoável
um mínimo de quantidades executadas;
 
d) Argui que não se vislumbra no atestado emitido pela CTG comprovação de que o
responsável técnico da Hidromab tenha sido responsável pela execução dos
serviços, posto que a vigência do contrato foi de 2012 a 2016, e o responsável
técnico da Hidromab possui formação como Técnico em Meio Ambiente emitido
apenas em 2022, com registro no CRT/MG em 08/2022 e TRT de cargo-função vindo
a ter início em 02/2023, conforme se atesta de análise documental presente no
certame. Da mesma forma, o atestado emitido pela Ativa Soluções é referente a
uma prestação de serviços que teve vigência de 12/2022 a 05/2023, não havendo
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nos documentos qualquer comprovação de que o responsável ali, já seria o hoje
responsável técnico pela Hidromab, o que revela, mais uma vez o descumprimento
das condições exigidas no item 13.3.3 do edital, não comprovando que o profissional
tenha executado serviços em características semelhantes com o objeto da licitação;
e
 
e) Ao final de seu recurso, a Recorrente pede e espera que seja inabilitada a
empresa Hidromab Hidrologia e Meio Ambiente Ltda., uma vez que resta
demonstrado que não atendeu integralmente às exigências do edital.
 
7. DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA LICITANTE HIDROMAB
HIDROLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. EPP
Alega a licitante HIDROMAB HIDROLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. EPP.  em suas
contrarrazões, resumidamente:
a) Que o procedimento licitatório não é um fim em si mesmo. É instrumento pelo
qual se busca dar efetividade ao interesse público; seja do ponto de vista econômico
(menor despesa - no caso aquisição de conjunto de produtos adequados e com
menor preço), seja para se efetivar as atividades fins da Administração Pública,
afirmando que para que se atinja a finalidade nas contratações públicas é preciso
que o instrumento adotado não restrinja a competividade, mas o revés, a garanta,
sendo necessário que quando da exteriorização dos atos haja interpretação das
normas de forma a estimular e ampliar a disputa entre os licitantes.
 
b) Trata sobre o formalismo exarcebado no procedimento licitatório, argumentando
que, conforme dispõe a administrativista Irene Patrícia Nohara:

A Comissão de licitação não pode deixar de lado
critério fixado no edital para julgamento de proposta
ou mesmo na habilitação de candidatos. Isso não
significa, todavia, que ela deva atuar com rigor
excessivo na interpretação dos textos
normativos, porquanto está ultrapassado o
posicionamento de que os intérpretes devam ser
autômatos que aplicam a lei a partir de seu
sentido literal. (grifado pela recorrida).
...
Assim, se houver dúvidas sobre algo que pode ser
esclarecido, sem a necessidade de inclusão de nova
documentação, melhor que a Administração não
descarte a participação de empresa idônea (e regular) a
pretexto de seguir um formalismo excessivo, em
situação onde não há prejuízo aos interesses públicos.
(NOHARA, 2019, p. 342-343)

 
c) Quanto à alegação da Recorrente MSC SERVIÇOS sobre a concessão de prazo de
forma equivocada à HIDROMAB para regularização da sua situação de regularidade
fiscal estadual, argui a contrarrazoante que é entendimento de longa data do
Tribunal de Contas da União - TCU que a comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas somente deve
ser exigida quando da assinatura do contrato com a Administração, consoante
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disposto arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, e o Decreto nº 8.538/2015
em seu art. 4º, que dispõem:

Art. 42 do Estatuto da micro e pequena empresa. Nas
licitações públicas, a comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)
Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (grifado
pela recorrida).

 
d) No que concerne à sua capacidade técnica, afirma que: os documentos
apresentados são escorreitos ao fim a que se destinam, pois no caso do Atestado
emitido pela Rio Sapucaí Mirim/CTG Brasil, ambas as empresas pertencem ao
mesmo grupo, inserindo print e link da internet contendo Nota Explicativa sobre
essa afirmação; o Atestado emitido pela empresa Ativa Soluções declara a
capacidade profissional do Responsável Técnico Ivan Paulo Junqueira e Silva
Mariano, que possui formação de Técnico em Meio Ambiente com registro no
CRT/MG e Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), comprovando, assim, a
capacidade técnico-profissional; e que a HIDROMAB tem aptidão para desempenho
da atividade pertinente, bem como profissional com experiência para atuar como
responsável técnico, não havendo que se falar, pois, em desatendimento às
cláusulas 13.3.2 e 13.3.3 do edital e cláusulas 7.1.2 e 7.1.3 do termo de referência.
 
e) Ao final de sua peça, a licitante HIDROMAB solicita que seja negado provimento
ao pedido recursal da MSC Serviços, e que seja ratificada a sua habilitação e
classificação como 1ª colocada, requerendo, ainda, na eventualidade de ser acolhida
alguma das razões recursais - o que apenas se considera como hipótese - pugna
para a Exma. Pregoeira que viabilize, mediante decisão fundamentada, a juntada de
documentos comprobatórios, nos termos do arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso
VI; e 47 do Decreto nº 10.024/2019; e jurisprudência das Cortes de Contas.
 
8. ANÁLISE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÕES
 
8.1. Preliminarmente
8.1.1. A licitação é um procedimento formal que busca selecionar interessados para
prestação de serviços e fornecimento de bens que atendam às necessidades da
Administração Pública, devendo o processo garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, devendo ser processada
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos, como preceituado no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
8.1.2. Além dos já citados, são também princípios que regem a atuação da
Administração Pública os da razoabilidade e proporcionalidade, sendo necessário
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que o Administrador quando da aplicação da Lei ao caso concreto, não só busque a
aplicação pura e direta do dispositivo legal, mas busque também conjugá-lo com
todos os princípios norteadores a fim de encontrar solução que melhor prestigie o
interesse público e os fins buscados pelos procedimentos licitatórios.
8.1.3. Nessa missão, deve zelar pela lisura do processo licitatório, apropriando-se
dos regramentos normativos, bem como de todo um conjunto de doutrinas e
jurisprudências consolidadas, que orientam o pregoeiro na busca da decisão mais
acertada, diante de um cenário por vezes, não esperado pela norma, mas
amplamente enfrentado pelos operadores do processo licitatório.
8.1.4. Assim sendo, não se pode confundir os termos “procedimento formal” e
“formalismo”, os quais têm grande diferença. O saudoso Hely Lopes Meirelles, no
livro “Licitação e Contrato Administrativo” (2010) explicou que “procedimento
formal significa que a licitação está vinculada às prescrições legais que a regem em
todos os seus atos ou fases”. E complementa “Não só a lei, mas o regulamento, as
instruções complementares e o edital pautam o procedimento da licitação,
vinculando a Administração e os licitantes a todas as suas exigências (...)”.
8.1.5. Então, entende-se por procedimento formal as prescrições legais que devem
ser seguidas pela Administração para o fim almejado. Todavia, instituir um
procedimento de maneira formal não significa que a Administração deva ser
formalista. Hely Lopes explicou que a Administração não deve ser “formalista” a
ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias.
8.1.6. Nessa toada, embora agindo de modo a aplicar o arcabouço legal, princípios,
doutrina, jurisprudência e todo o conjunto jurídico-normativo de forma escorreita no
decorrer do procedimento de contratação, o agente público também está suscetível
a erros, tendo o poder-dever de corrigir decisões que maculam a norma vigente.
8.1.7. Neste diapasão, passamos a analisar o mérito das razões do recurso a fim de
zelarmos pelo bom andamento e lisura do processo licitatório.
 
8.2. Quanto à prova de regularidade fiscal estadual da licitante Hidromab
8.2.1. A empresa licitante HIDROMAB, 1º classificada no certame, apresentou sua
proposta, planilha de custos e formação de preços e documentação de habilitação,
de forma tempestiva, em 22/05/2023, conforme convocação da Pregoeira via chat
no sistema PE-Integrado.
8.2.2. Após recebimento dos documentos apresentados, foi verificada a ausência da
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal Estadual - CRF, conforme exigido no item 13.2.4. do
instrumento convocatório, tendo a licitante enviado em seu lugar certidão de baixa
cadastral de contribuintes emitido pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas
Gerais, sede da empresa. Dessa forma, foi solicitado à licitante em 23/05/2023 o
envio da CND estadual, conforme exigido no edital. A licitante, no mesmo dia,
encaminhou ao e-mail da comissão de licitação comprovante de solicitação de
serviço para emissão da referida certidão.
8.2.3. Considerando que após análise da proposta, planilha e documentos de
habilitação da empresa HIDROMAB pela Gerência de Meteorologia e Mudanças
Climáticas - GMMC (gerência demandante dos serviços) e por esta Pregoeira, foi
verificado que a licitante atendeu a todos os requisitos do edital, com exceção da
CND estadual; e considerando que o item 14.6 do edital dispõe que, no caso de
haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
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momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério da administração, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; em 23/05/2023 a empresa
HIDROMAB foi declarada vencedora do pregão, sendo-lhe concedido o referido prazo
para regularização do seu documento fiscal, tendo em vista seu enquadramento
como empresa de pequeno porte.
8.2.4. Já no dia seguinte, 24/05/2023, a licitante HIDROMAB apresentou sua certidão
negativa de débitos estadual regularizada. Assim, foi agendada a reabertura da
sessão do pregão para a mesma data, para continuidade do certame, sendo
ratificada a declaração da licitante HIDROMAB como vencedora da licitação, por ter
atendido às exigências do Edital, conforme Despacho da GMMC de análise da
proposta, planilha e documentação de qualificação técnica (doc. SEI nº 36756255) e
Relatório de análise da proposta e documentação de habilitação emitido pela
Pregoeira (doc. SEI nº 36772977), datados de 23/05/2023.
8.2.5. Pois bem. Quanto à regularidade fiscal estadual da HIDROMAB, a licitante MSC
Serviços em seu recurso alega que a empresa foi beneficiada de forma equivocada
com o tratamento diferenciado a ser concedido às micro e pequenas empresas
devido ao seu enquadramento como tal, quando lhe foi concedido pela pregoeira o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização de sua certidão de regularidade
fiscal estadual, uma vez que a legislação (Lei Complementar nº 123/2006)
condicionou a regularização fiscal à apresentação pela licitante de toda a
documentação exigida no edital, ainda que esta possua restrição.
8.2.6. Segundo a recorrente, tal benefício só poderia ter sido concedido se a
HIDROMAB já tivesse apresentado a sua certidão durante o prazo concedido para
recebimento da documentação de habilitação, o que não ocorreu, já que apenas
apresentou uma certidão de baixa cadastral de contribuintes da Secretaria de
Estado de Fazenda de Minas Gerais, alegando que, conforme o caput do art. 43 da
Lei Complementar nº 123/2006, As microempresas e as empresas de pequeno porte,
por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (grifo nosso)
8.2.7. A Lei Complementar nº 123/2003 institui o Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, e o Decreto Estadual nº 45.140/2017 regulamenta
o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nas licitações de
bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Estadual. Os artigos 42 e
43 da referida Lei assim dispõem:

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.
Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno
porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
§1º Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
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corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

8.2.8. Segundo depreende-se do preâmbulo da referida legislação, o intuito do
legislador é conceder tratamento favorecido a essas pequenas empresas,
considerando a necessidade de ampliar sua participação nas compras
governamentais na competição com outras empresas de grande porte. Através dos
regulamentos editados em favor das micro e pequenas empresas se pretendeu
reforçar a tese de que os benefícios a ela atribuídos devem nortear o regramento
das licitações públicas e contratos administrativos, por se tratar de política pública
firmemente instituída.
8.2.9. O § 1º do art. 43 estabelece que, no caso de haver alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da empresa licitante de pequeno
porte, deverá ser concedido prazo pra que a mesma regularize sua situação.
8.2.10. Com a apresentação do comprovante de solicitação de serviço de emissão
de CND estadual pela Hidromab, verificou-se que a mesma não possuía situação
regular junto à fazenda estadual da sua sede, visto que, conforme consta no site da
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (doc. SEI nº 37441328), “a
emissão da CDT é automática e imediata, exceto CDT POSITIVA”.
8.2.11. Ora, se através de simples diligência e análise do referido comprovante
entregue pela licitante verificou-se que: possui restrição na sua comprovação de
regularidade fiscal; não conseguiu entregar, junto com os demais documentos de
habilitação, Certidão de Débitos Tributários - CDT estadual negativa ou positiva com
efeito de negativa porque de fato a sua situação era de CDT positiva; que existe
legislação que lhe concede, pela sua condição de empresa de pequeno porte,
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, devendo ser assegurado prazo
para regularização da documentação; então não poderia ter sido dispensado à
licitante classificada outro tratamento, senão aquele estabelecido em lei.
8.2.12. Nas palavras do professor de Direito Administrativo, Manolo Del Olmo, “não
se diga que a microempresa está obrigada a comprovar, na entrega da
documentação de habilitação, a sua condição de débito (com certidão positiva ou
certidão negativa vencida) em razão do art. 43 da Lei 123/2006 dizer que o licitante
deverá ‘apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição’, porque tal
interpretação conduz ao absurdo e é regra hermenêutica básica que o exegeta não
interpreta a norma no sentido do absurdo. Digo que a tal interpretação seria
absurda porque se a microempresa pode participar do certame sem comprovar a
regularidade é porque ela pode participar possuindo débitos, logo, se a empresa não
apresenta a CND é presumível que isto se deva à débitos havidos, pois por qual
outro motivo a empresa deixaria de juntar a CND e requerer, em cinco dias, o prazo
para regularização? Se a empresa detém regularidade ela apresenta a CND ou a
CPD com efeito de negativa, mas, se não apresenta estas certidões é porque está
em débito. Seria absurdo exigir que a microempresa comprove que está em débito
como condição para, no momento seguinte, exercer o direito de regularização fiscal
em cinco dias”.
8.2.13. Além disso, o agente público na condução do processo licitatório e na
tomada de suas decisões não deve agir com excesso de rigor e formalismo, pois o
edital não constitui um fim em si mesmo. Trata-se, na realidade, de um instrumento
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para revelar a proposta mais benéfica para a administração pública, dentre tantas
submetidas a critérios equânimes de avaliação.
8.2.14. Portanto, diante do exame dos argumentos apresentados no recurso e da
legislação aplicável, e conforme fundamentações aqui dispostas, julgo não ser
procedente o recurso da Recorrente MSC Serviços quanto ao argumento de que a
Pregoeira demonstrou entendimento equivocado aos ditames do ato convocatório
ao conceder à empresa HIDROMAB o benefício do § 1º, art. 43 da Lei nº 123/2006,
que trata da concessão de prazo à licitante enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte para regularização da sua situação fiscal. Assim, julgo
que a licitante HIDROMAB atendeu ao requisito do item 13.2.4 do Edital, após devido
prazo concedido para sua regularização.
 
8.3. Quanto aos atestados de capacidade técnica apresentados pela
HIDROMAB
8.3.1. Examinada a documentação de habilitação da empresa HIDROMAB pela
Gerência de Meteorologia e Mudanças Climáticas e pela Pregoeira, durante a fase de
habilitação, foram emitidos Despacho pela Gerência Demandante (doc. SEI nº
36756255) e Relatório de análise da proposta e documentação de habilitação pela
Pregoeira (doc. SEI nº 36772977) , datados de 23/05/2023, concluindo pela
classificação e habilitação da licitante, visto que, segundo análise, atendeu a todas
as exigências relativas à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e econômico-financeira, tendo sido declarada vencedora do
certame.
8.3.2. Porém, evoluindo em sua tese recursal, a recorrente MSC Serviços insurge-se
contra a habilitação da HIDROMAB, alegando que a empresa utilizou para fins de
comprovação da sua qualificação técnica dois atestados de capacidade técnica
onde, em cada um, uma terceira empresa, que não a contratante, emitiu o atestado
em favor da HIDROMAB (argui que no caso do Atestado emitido pela Ativa Soluções,
a contratante principal é a empresa Indústrias Nucleares do Brasil, e no caso do
Atestado emitido pela CTG Brasil a contratante principal é a empresa Rio Sapucaí
Mirim Energia Ltda.), descumprindo, assim, o item 13.3.11 e alíneas do Edital, que
dispõe sobre a documentação complementar a ser apresentada nessa situação, e
que não foi entregue pela licitante:

13.3.11. Se a certidão e/ou atestado não for emitida(o)
pelo Contratante principal do serviço (pessoa jurídica de
direito público ou privado), deverá ser juntada à
documentação pelo menos um dos seguintes
documentos:
a. Declaração formal do Contratante principal
confirmando que a licitante participou da execução do
serviço objeto do contrato;
b. Autorização da subcontratação pelo Contratante
principal, em que conste o nome da licitante
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado;
c. Contrato firmado entre o contratado principal e a
licitante subcontratada, devidamente registrado no
CREA.
 

8.3.3. A recorrente prossegue em sua sustentação, pontuando que o Atestado
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emitido pela CTG Brasil é incompatível com as exigências do edital, visto que o
instrumento convocatório condiciona a comprovação dos serviços compatíveis com
o objeto da licitação, explicitando serviços de topografia e, esclarecendo que os
serviços devem ser executados para atender 238 postos pluviométricos e 100
postos hidrológicos, não havendo menção de quantitativos executados pela
Hidromab, sendo que razoável seria um mínimo de quantidades executadas.
8.3.4. Além disso, argui que não se vislumbra comprovação de que o responsável
técnico da HIDROMAB tenha sido responsável pela execução dos serviços referidos
no Atestado emitido pela CTG, posto que a vigência do contrato foi de 2012 a 2016,
e o responsável técnico da Hidromab possui formação, conforme diploma
apresentado em sua documentação de habilitação, emitido apenas em 2022, com
registro no CRT/MG em 08/2022 e TRT de cargo-função vindo a ter início em
02/2023. Da mesma forma, o atestado emitido pela Ativa Soluções refere-se a
serviços executados com vigência de 12/2022 a 05/2023, não havendo nos
documentos qualquer comprovação de que o responsável ali, já seria o hoje
responsável técnico pela HIDROMAB, o que revela, mais uma vez o descumprimento
do item 13.3.3 do edital, conforme segue:

13.3.3. Comprovação de que a empresa licitante
possui em seu quadro de pessoal, profissional(is) com
certificados de qualificação em cursos/treinamentos
pertinentes e compatíveis com o objeto a ser
contratado, e que tenham executado serviços em
características semelhantes com o objeto desta
licitação.

8.3.5. Após detida análise da Pregoeira e Gerência demandante do recurso e
contrarrazões apresentados no processo, verificou-se que, de fato, os Atestados de
Capacidade Técnica apresentados pela licitante HIDROMAB no processo careciam de
informações complementares solicitadas no Edital.
8.3.6. Deste modo, esta Pregoeira, utilizando-se da prerrogativa insculpida no § 3º
do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 (que faculta à Comissão ou autoridade
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta)
realizou diligência perante a licitante HIDROMAB, solicitando por e-mail (doc. SEI nº
37181831) para que no prazo de 01 (um) dia útil, a contar de 02/06/2023,
encaminhasse documentação complementar dos atestados e documentos já
enviados na fase de habilitação, de modo a confirmar/complementar/esclarecer as
informações ali contidas.
8.3.7. A despeito do que afirma a recorrente MSC Serviços em sua peça recursal,
onde declara que “o benefício para suprimento de defeitos, apenas abrange a
documentação concernente à regularidade fiscal/trabalhista e não aos demais
documentos relativos a habilitação (jurídica, técnica e econômico-financeira), o que
não atinge essa situação, onde a licitante deixou de apresentar documentos
probatórios da sua qualificação técnica em atendimento à exigências do Edital”,
tem-se consolidada importante interpretação do Tribunal de Contas da União
relacionada ao § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, veiculada através do Acórdão nº
1.211/2021 - Plenário, conforme pode ser verificada no Boletim Informativo nº
06/2021 - Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado - PGE/PE (doc.
SEI nº 37441213), que trata sobre orientações e atualizações legislativas. Afastando-
se da literalidade das previsões legais, o TCU consolidou o entendimento no sentido
de que a proibição de inclusão de documento “que deveria constar originariamente
da proposta” não se aplica aos casos em que o licitante atendia à condição exigida
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quando da apresentação da proposta - não tendo juntado o documento
anteriormente por simples deslize.
8.3.8. Em outras palavras, se o documento apenas comprova situação que já existia
quando da apresentação da proposta, não tendo aquele sido juntado por equívoco,
não incide a vedação constante dos dispositivos mencionados, devendo o pregoeiro
ou a comissão de licitação processante abrir prazo para que o licitante saneie a
falha.
8.3.9. A nova leitura dos dispositivos legais levada a efeito pelo TCU tem como
propósito prestigiar a substância das propostas, em detrimento de um excesso de
formalismo que impede muitas vezes de se firmarem contratos mais vantajosos para
a Administração Pública. Segundo a Corte de Contas, admitir a juntada de
documentos que apenas venham a atestar condições pré-existente à abertura da
sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os
licitantes.
8.3.10. Desta feita, após detida análise das razões de recurso e contrarrazões
interpostas, considerando que de forma equívoca esta Administração deixou de
solicitar os documentos complementares quando da fase de habilitação à licitante 1º
convocada, bem como tendo em vista o princípio da autotutela, que estabelece que
a Administração Pública exerce controle sobre seus próprios atos, tendo o poder-
dever de revê-los, devendo anulá-los, se ilegais, e revogá-los, se inoportunos, e na
busca por um processo seguro e adequado aos parâmetros normativos, que por
vezes passam despercebidos pelo crivo da autoridade licitante, foi solicitada à
licitante HIDROMAB, em sede de diligência com fulcro no § 3º do art. 43 da Lei
Federal nº 8.666/93, a seguinte documentação complementar (doc. SEI nº
37298859):

1) Quanto ao Atestado Técnico apresentado, emitido pela empresa Ativa
Soluções Tecnológicas Indústria e Comércio S/A:
a) Declaração formal do Contratante principal (Indústria Nuclear do Brasil)
confirmando que a licitante Hidromab participou da execução do serviço
objeto do contrato; ou
b) Autorização da subcontratação pelo Contratante principal (Indústria
Nuclear do Brasil), em que conste o nome da licitante subcontratada
(Hidromab) para o qual se está emitindo o atestado; ou
c) Contrato firmado entre o contratado principal (Indústria Nuclear do
Brasil) e a licitante subcontratada (Hidromab), devidamente registrado no
Conselho Profissional Competente;
2) Quanto à comprovação de que o profissional apresentado pela empresa
já executou serviços em características semelhantes com o objeto desta
licitação: Termo(s) de Responsabilidade Técnica (TRT) acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT emitido(s) pela
entidade profissional competente, que comprove(m) ter o profissional
executado os serviços descritos nos Atestados de Capacidade Técnica já
apresentados, os quais foram emitidos pelas empresas Ativa Soluções
Tecnológicas Indústria e Comércio S/A e CTG Brasil/Rio Sapucaí Mirim
Energia LTDA. e
3) Contrato nº 1100000307, citado no Atestado de Capacidade Técnica
apresentado, emitido pela CTG Brasil/Rio Sapucaí Mirim Energia LTDA.
 

8.3.11. No e-mail de solicitação foi reiterado que os documentos solicitados, a serem
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apresentados no prazo de 01 (um) dia útil (até 05/06/2023), seriam anexados ao
processo para complementar sua instrução e auxiliar na finalização da análise do
recurso e contrarrazões, devendo remontar à data da sessão de abertura do
certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as condições
de habilitação.
8.3.12. Continuando a análise dos argumentos apresentados na fase recursal,
quanto ao Atestado emitido pela Rio Sapucaí Mirim, verifica-se que foi sim emitido
pela contratante principal dos serviços (Rio Sapucaí Mirim), contendo informação do
seu CNPJ e sua razão social, contendo apenas timbre da CTG Brasil em seu
cabeçalho. Em sede de diligência, para confirmação das informações, foi enviado por
esta Pregoeira e-mail à empresa CTG Brasil (doc. SEI nº 37441339) questionando se
ela e a Rio Sapucaí fazem parte de um mesmo grupo empresarial e se os serviços
foram executados conforme informações inseridas no Atestado emitido. A CTG Brasil
respondeu que as empresas são do mesmo grupo, confirmando a emissão do
Atestado, referente à prestação do serviço pelo fornecedor Hidromab Hidrologia e
Meio Ambiente Ltda. para a empresa Rio Sapucaí Mirim Energia Ltda., informando
que os atestados são emitidos após anuência do departamento que acompanhou a
prestação do serviço contratado, atendendo os requisitos descritos na especificação
técnica e nas cláusulas do contrato firmado entre as partes.
8.3.13. Assim, resta confirmado que o Atestado apresentado pela HIDROMAB
emitido pela Rio Sapucaí Mirim Energia Ltda. foi emitido pela contratante principal
do serviço (Rio Sapucaí), em papel timbrado da CTG Brasil, empresa do mesmo
grupo empresarial daquela.
8.3.14. Prosseguindo na fase de diligência processual, até 05/06/2023, data limite
concedida à HIDROMAB para apresentação da documentação complementar
requerida, enviou a empresa ao e-mail da comissão de licitação os seguintes
documentos, que foram anexados aos autos do processo:
- Contrato firmado entre as empresas Ativa Soluções Tecnológicas Indústria e
Comércio S/A e Indústrias Nucleares do Brasil - INB;
- TRT Obra / Serviço nº CFT2302667983;
- Boleto de cobrança de Certidão de Acervo Técnico em nome de Ivan Paulo
Junqueira e Silva Mariano emitido pelo CRT/MG com comprovante de pagamento;
- Notas Fiscais nºs 0000827, 0000837, 0000838, 0000839, 0000841, 0000843
emitidas pela empresa Ativa Soluções Tecnológicas Indústria e Comércio S/A em
favor da licitante HIDROMAB;
- Diploma do profissional Ivan Paulo Junqueira e Silva Mariano com formação em
Técnico em Meio Ambiente;
- Página 21 do Contrato nº 1100000307 e anexos, citado no Atestado emitido pela
CTG Brasil/Rio Sapucaí Mirim Energia LTDA.; e
- Ata de reunião entre as empresas HIDROMAB e Pequenas Centrais Hidrelétricas -
DEB (posteriormente denominada Rio Sapucaí Mirim Energia LTDA.)
8.3.15. Em 06/06/2023 o processo licitatório foi encaminhado via Sistema Eletrônico
de Informações - SEI! à Gerência de Meteorologia e Mudanças Climáticas, para
conhecimento do recurso, contrarrazões, documentos complementares trazidos ao
bojo do processo, a fim de ser emitido Parecer acerca dos argumentos apresentados
que puseram em dúvida a qualificação técnica da licitante HIDROMAB para a
prestação dos serviços objeto da licitação.
8.3.16. Retornou o processo a esta Pregoeira em 08/06/2023 com a Nota Técnica nº
007/2023 do Gerente de Meteorologia e Mudanças Climáticas (doc. SEI nº
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37438737).
8.3.17. Diante disso, levando em consideração os documentos já constantes no
processo, as razões de recurso, as contrarrazões, os documentos complementares
enviados pela contrarrazoante, a Nota Técnica nº 007/2023 da GMMC, e as
diligências efetuadas por esta Pregoeira, constata-se que:
 
Em relação à alegação da recorrente quanto aos Atestados apresentados
em favor da empresa HIDROMAB não terem sido emitidos pela Contratada
principal dos serviços
8.3.18. Conforme argumentos já registrados, o Atestado de Capacidade Técnica
apresentado pela licitante HIDROMAB emitido pela empresa Rio Sapucaí Mirim
Energia LTDA. foi emitido pela contratante principal dos serviços, não sendo, nesse
caso, necessária a documentação requerida no item 13.3.11 do Edital:

13.3.11. Se a certidão e/ou atestado não for emitida(o)
pelo Contratante principal do serviço (pessoa jurídica de
direito público ou privado), deverá ser juntada à
documentação pelo menos um dos seguintes
documentos:
a. Declaração formal do Contratante principal
confirmando que a licitante participou da execução do
serviço objeto do contrato;
b. Autorização da subcontratação pelo Contratante
principal, em que conste o nome da licitante
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado;
c. Contrato firmado entre o contratado principal e a
licitante subcontratada, devidamente registrado no
CREA.
 

8.3.19. O outro Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela licitante
HIDROMAB trata de serviços executados no âmbito do Contrato nº 4/21/053 firmado
entre a empresa contratada Ativa Soluções e a empresa contratante Indústrias
Nucleares do Brasil S.A. - INB, que tem por objeto o Fornecimento, instalação e
comissionamento de estações fluviométricas automáticas contendo Plataformas de
Coleta de Dados (PCDs), acessórios e levantamento de curva-chave em pontos de
monitoração ambiental da Unidade em Descomissionamento de Caldas (UDC) da
Indústrias Nucleares do Brasil (INB) localizada em Caldas/MG, posto CIF. De fato, o
Atestado não foi emitido pela licitante principal dos serviços (INB).
8.3.20. A HIDROMAB, no prazo concedido em diligência, não apresentou nenhum dos
documentos requeridos no item 13.3.11 do Edital, para o presente caso em que o
atestado não foi emitido pelo contratante principal dos serviços executados. O que
apresentou foram Notas Fiscais emitidas pela tomadora de serviços Ativa Soluções
Tecnológicas Indústria e Comércio S/A em seu favor, e o Contrato nº 4/21/053
supracitado, que no item 3.1.17 da sua Cláusula 3º estabelece como uma das
obrigações da Contratada:

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem
mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto quando autorizada nas condições
previstas neste Contrato.
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8.3.21. Tanto o Edital quanto a Lei de Licitações, bem como os regramentos
normativos aplicáveis ao tema são claros ao dispor que a comprovação de aptidão
para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação será feita
mediante atestados de capacidade técnica, que devem ser fornecidos pelo
contratante principal dos serviços. Notas fiscais, contratos e outros documentos
solicitados em sede de diligência serviriam apenas para disponibilizar as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, não podendo substituí-los.
8.3.22. Dessa forma, verifica-se que o Atestado apresentado pela HIDROMAB,
emitido pela empresa Ativa Soluções Tecnológicas Indústria e Comércio S/A, não
atende ao disposto no item 13.3.11 do instrumento editalício, dado que não foi
apresentado juntamente com um dos documentos que pudessem comprovar a
autorização do contratante principal para execução dos serviços pela HIDROMAB.
 
Em relação à alegação da recorrente de que o Atestado emitido pela
empresa CTG apresentado pela licitante é incompatível com os serviços
objeto do Edital
8.3.23. Conforme informado pela Gerência Técnica Demandante dos serviços na sua
Nota Técnica nº 007/2023:
Para fins de qualificação técnica, o item 7.1.2 do Termo de Referência (item 13.3.2
do Edital) exige da empresa, para comprovação de sua aptidão para a execução de
serviços compatíveis com o objeto da licitação, a apresentação de Atestados de
Capacidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
que comprovem que a licitante tenha executado, a contento, serviços de topografia,
que pode ser levantamento (altimétrico e planimétricos). Tal exigência foi
comprovada pela licitante HIDROMAB através do Atestado emitido pela Rio Sapucaí
Mirim Energia Ltda. Não foi exigida a comprovação de um quantitativo mínimo a ser
comprovado pelas licitantes.
 
Em relação à alegação da recorrente de que o profissional Ivan Paulo
Junqueira e Silva Mariano não tenha executado serviços em características
semelhantes com o objeto da licitação
8.3.24. Com relação a este ponto, a HIDROMAB enviou como documentação
complementar que pudesse comprovar que até a data de abertura da sessão do
pregão o funcionário por ela apresentado constante de seu quadro de pessoal já
possuía a qualificação requerida no Edital: Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
de Obra/Serviço nº CFT2302667983, referente aos serviços registrados no Atestado
emitido pela empresa Ativa Soluções Tecnológicas Indústria e Comercio S/A
(Instalação de estação Hidrométrica, levantamento topo batimétrico, medição de
descarga liquida, emissão de relatórios, manutenção e limpezas das estações e
parâmetros necessários para estabelecimentos da curva-chaves) prestados pela
HIDROMAB à empresa contratante Ativa Soluções no período de 19/12/2022 com
previsão de término em 19/06/2023, tendo como responsável técnico o profissional
Ivan Paulo Junqueira e Silva Mariano.
8.3.25. Porém, a licitante não encaminhou a Certidão de Acervo Técnico - CAT
relativa aos serviços descritos no TRT de Obra/Serviço nº CFT2302667983, enviando
apenas boleto de cobrança de Certidão de Acervo Técnico em nome de Ivan Paulo
Junqueira e Silva Mariano emitido pelo Conselho Regional dos Técnicos Industriais de
Minas Gerais - CRT/MG junto com seu comprovante de pagamento, o que não é
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válido em substituição à CAT, conforme dispõe o item 14.4 do Edital:
14.4. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou
de solicitação de documentos em substituição aos
documentos relacionados neste Edital.
 

8.3.26. O art. 30, § 1º e inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, a qual rege o edital da
presente licitação, dispõe que a comprovação de capacitação técnico-profissional
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências à comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos.
8.3.27. O documento que comprova o registro do Atestado de Capacidade Técnica
no Conselho Profissional Competente é a Certidão de Acervo Técnico - CAT à qual o
atestado está vinculado, conforme informação constante no site do Conselho Federal
dos Técnicos Industriais ( https://www.cft.org.br/wp-content/uploads/2019/07/CAT-
001-2019-CRT-RN.pdf). A Certidão de Acervo Técnico - CAT é o documento que
certifica as atividades registradas no acervo técnico e comprova a experiência do
profissional ao longo do exercício de suas realizações, conforme depreende-se do
art. 44 da Resolução nº 055/2019, expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos
Industriais - CFT, entidade profissional competente na qual está registrado o
profissional apresentado pela HIDROMAB:

Art. 44. A Certidão de Acervo Técnico - CAT é o
instrumento que certifica, para os efeitos legais,
que consta dos assentamentos do CRT sob a
responsabilidade técnica pelas atividades consignadas
no acervo técnico do profissional. (grifo nosso)
 

8.3.28. Apenas o TRT não demonstra a plena execução de um respectivo serviço,
uma vez que o TRT, segundo art. 2º da Resolução CFT nº 55 DE 18/01/2019, é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela
execução de obras ou prestação de serviços relativos aos técnicos industriais
registrados nos Conselhos Regionais de Técnicos Industriais. O TRT certifica que o
profissional está registrado no Conselho e está habilitado para exercer as atribuições
que a respectiva formação lhe confere. Ou seja, o Termo de Responsabilidade
Técnica é emitido pelo profissional no início da execução de uma obra ou serviço
para comprovar que o mesmo é legalmente habilitado para atuar como responsável
técnico. Porém, o Termo não é válido em licitações para fins de comprovação de
execução dos serviços, uma vez que pode ser baixado em casos de rescisão
contratual, paralisação dos serviços, distrato ou substituição do responsável técnico,
não comprovando que de fato o profissional executou/finalizou a execução dos
serviços. Já a CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, o que consta
dos assentamentos do CRT sob a responsabilidade técnica pelas atividades
consignadas no acervo técnico do profissional. Desta forma, o TRT não possui a
mesma finalidade que a CAT.
8.3.29. Com relação aos serviços registrados no Atestado já apresentado pela
HIDROMAB, emitido pela empresa Rio Sapucaí Mirim Energia Ltda., a
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contrarrazoante não apresentou nenhum documento capaz de comprovar que os
serviços foram realizados pelo mencionado profissional.
8.3.30. Dessa forma, a HIDROMAB não conseguiu comprovar que possui em seu
quadro de pessoal, profissional(is) que tenham executado serviços em
características semelhantes com o objeto da licitação, desatendendo ao item 13.3.3.
do Edital (item 7.1.3 do Termo de Referência), conforme alegou a recorrente em sua
tese recursal.
 
8.4. Síntese do Julgamento do Recurso e Contrarrazões

i. O prazo legal para regularização da certidão de regularidade fiscal estadual foi
concedido de forma adequada à licitante HIDROMAB, tendo a licitante
comprovado a sua situação regular, conforme previsto na legislação;
ii. Fica desconsiderado o Atestado apresentado pela HIDROMAB, emitido pela
empresa Ativa Soluções Tecnológicas Indústria e Comércio S/A, por não
atendimento ao item 13.3.11 do Edital;
iii. O Atestado emitido pela Rio Sapucaí Mirim foi emitido pela contratante
principal dos serviços, e através dele a licitante HIDROMAB comprovou a
qualificação técnica da empresa, exigida no item 7.1.2 do Termo de Referência
(item 13.3.2 do Edital) para execução dos serviços compatíveis com o objeto da
licitação; e
iv. Não restou comprovado pela licitante HIDROMAB que o profissional indicado,
Ivan Paulo Junqueira e Silva Mariano, executou serviços em características
semelhantes com o objeto da licitação, visto que não foi(ram) apresentado(s)
atestado(s) registrado(s) na entidade profissional competente devidamente
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico, segundo
preconizado pelo art. 30, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993, a qual rege o edital
da licitação, e conforme dispõe o art. 44 da Resolução CFT nº 055/2019, a qual
rege o conselho de classe de formação técnica do referido profissional,
desatendendo, assim, ao item 7.1.3 do Termo de Referência (item 13.3.3 do
Edital).

 
9. CONCLUSÃO
9.1. Esta Pregoeira, no uso de suas atribuições e em obediência à Lei nº
10.520/2022, Decreto Estadual nº 32.539/2008, e subsidiariamente a Lei nº
8.666/1993, bem como, em respeito aos princípios licitatórios, regramentos
normativos, e conjunto de doutrinas e jurisprudências consolidadas sobre o tema,
tendo conhecido o recurso administrativo apresentado pela empresa MARCOS
SERGIO PESSOA CAMARA EIRELI (MSC SERVIÇOS) e as contrarrazões apresentadas
pela empresa HIDROMAB HIDROLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. no curso do
presente processo licitatório, informa que em referência aos fatos apresentados
neste julgamento e da análise realizada nas razões e contrarrazões e documentos
constantes do processo, bem como considerando as diligências efetuadas para
instrução da presente resposta, decide por:

i . Julgar procedente, em parte, o recurso administrativo apresentado pela
empresa licitante MARCOS SERGIO PESSOA CAMARA EIRELI (MSC SERVIÇOS),
conforme os motivos já informados; e
i i . Dar provimento ao pedido da Recorrente de inabilitação da licitante
HIDROMAB HIDROLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. por descumprimento do item
7.1.3 do Termo de Referência e item 13.3.3. do Edital, anulando a sua
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Declaração de Vencedora no Pregão Eletrônico nº 0001/2023, Processo
Licitatório nº PL.0007.2023.CEL.PE.0001.APAC.
 

9.2. Como efeito jurídico das decisões acima declaradas, impõe-se a anulação da
Declaração de Vencedora e consequente Desclassificação da licitante HIDROMAB
HIDROLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. no Sistema de Compras Eletrônicas PE-
Integrado, procedendo-se ao chamamento da licitante seguinte, obedecendo a
ordem de classificação das propostas.
9.3. Submeta-se a decisão desta Pregoeira à apreciação da Diretora-Presidente
desta Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC, na forma prevista no § 4º do
art. 109 da Lei nº 8.666/93, respeitado o prazo ali descrito, para conhecimento do
recurso contrarrazões, a fim de manter ou reformar as decisões que não foram
revistas.
 
Recife, 08 de junho de 2023.
 
Jéssica Santos Mesquita
Pregoeira

 

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Santos Mesquita, em
08/06/2023, às 18:28, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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